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Estado de São Paulo 
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Governo União por Areias 

LEI NQ 754 DE 15 DE MAIO DE 1993. 

' Regulamenta a forma do provimento de Car-

gos, Empregos e Funçes Públicas. 

NELSON LUIZ DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Areias, Estado de São Paulo, no uso de suas arihúiçes legais,' 

faz saber que a Cmara Municipql aprovou e ele sanciona e 'promul 

ga a seguinte Lei: 

Artigo 19 Os Cargos, Empregos e Funçes mu-

nicipais, existentes na Estrutura Administrativa do Poder Públi-

co, deverão ser ocupados somente por pessoas domiciliadas no Nu 

nicpio de Areias, h no mfnimo, 01 (um) ano. 

§ l - A vedação deste artigo se estende s 

pessoas aposentadas o as que possuem mais de um emprego. 

§ 29 - Excetuam-se do disposto neste artigo 

quando o provimento ocorrer atravs de habilitação em, concurso / 

plblico, bem co.mo,..no caso de contratação para funçes técnica-

especializadas que no contem com profissionais domiciliados no' 

Munacpio de Areias. 

Artigo 22 	esta Lei entrara em vigor na dá 

ta de sua publicação, revogadas as disposiços em contrariO. 

Areias, 15 de maio de 1993. 

/ NELSON LUIZ DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Publicada por Edital. 'afixado na Secretaria desta Prefeitura., da-
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